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Com a Constituinte retoma-se a 
discussão a respeito da instituição 
da Justiça Agraria. O reconhecimen
to do Direito Agrário como disciplina 
autónoma deu-se a partir da Emenda 
Constitucional n° 10/64 que, pela pri
meira vez, mencionou esse ramo do 
Direito, ao modificar o art. 5o, inciso 
XV, letra "a", da Constituinte de 
1946, para incluir entre as competên
cias da União, a de legislar sobre Di
reito Agrário. A Constituição em vi
gor, com a redação dada pela Emen
da Constitucional n° 1/69, manteve 
essa competência no art. 8°, inciso 
XVT|, letra "b". 

A época da edição do Estatuto 
da Terra, de 1964, já se manifestaram 
os agraristas a favor da instituição 
da Justiça Agrária. "Os fins perse
guidos pelo Estatuto da Terra preci
sam tornar-se realidade, principal
mente pela afirmação do direito que 
somente será animado pelo Instru
mento da jurisdição agrária adequa
da à nossa realidade", sistetizou J. 
Motta Maia, reproduzindo o pensa
mento dos agraristas como Fernan
do Pereira Sodero, Octávio Mello Al
varenga, J. Paulo Bittencourt, C. J. 
de Assis Ribeiro, Otávio Mendonça, 
Ivo Frey e Wellington dos Mendes 
Lopes. 

Isto porque: 1. o ideal da igualda
de perante a lei, mediante um siste
ma judicial acessível e de um proces
so eficaz, é objetivo básico da refor
ma do Poder Judiciário; 2. a realida
de agrária nacional a que o Estatuto 
da Terra e legislação complementar 
visa atender, impõe a existência de 
uma jurisdição especializada capaz 
de tomar efetivas as garantias dessa 
legislação; e 3. em consequência, de
ve ser inserida na estrutura da refor
ma judiciária a jurisdição agrária e 
também o proceso adequado a essa 
jurisdição, de modo a serem atendi
dos os objetivos da reforma agraria 
democrática e do desenvolvimento e 
da justiça social no meio rural'. 

Caio Mário da Silva Pereira, na 
mesma trilha, já em 1967, assinalava 
que "não descurando os planos assis
tenciais técnicos e financeiros, omi
tiu o Estatuto um aspecto importan
te: a instituição de uma aparelho ju
diciário adequado. Com efeito, não 
basta lançar as bases de um nova 
política agrária, nem formular con
ceitos novos de relações humanas* 
Entregue à justiça ordinária o desa-
tedas controvérsias, faltará o dina
mismo indispensável a que se impri
ma rapidez e objetividade. De nada 
valeria toda uma legislação social 
avançada, se não houvesse o Brasil 
criado uma Justiça do Trabalho". 

Como se vê o debate é antigo, daí 
nossa observação no inicio deste co
mentário, acentuando que ele ape
nas foi retomado com a Constituinte. 
Não se trata, portanto, de nenhuma 
proposta nova. , 

Feitas estas considerações é bom 
obervar que o Direito Agrário reúne 
em seu bojo normas de Direito Priva
do e Público. As primeiras ligam-se 
aos problemas de organização da^vi-
da rural e às diferentes relações jurí
dicas que daí decorrem. As últimas 
vinculam-se à intervenção do Estado 
na política agrária, em sentido am
plo. Essa atitude intervencionista vi
sa a permitir melhor distribuição da 
propriedade imobiliária rural, propi
ciar meios para o amparo social das 
populações rurais e incentivar a pro
dutividade. O principal diploma do 
Direito Agrário, o Estatuto da Terra, 
consiste em lei reguladora dos direi
tos e obrigações relativos aos bens 
imóveis rurais, para fins de reforma 
agrária e promoção da política agrí
cola. Está alicerçado no princípio 
constitucional que condiciona a pro
priedade à sua função social. Sallen-
ta-se que só com o advento do Esta
tuto da Terra as metas governamen
tais tendentes a incrementar a pro
dução e a produtividade, bem como 
a elevar as condições sociais do ho
mem do campo, tiveram uma corpo
rificação, embora parcial, demons
trando a preocupação do Poder Pú
blico de vê-las atingidas. 

Costuma-se reconhecer á auto
nomia de um ramo do Direito, como 
o Direito Agrário, com o implemento 
de alguns aspectos dessa mesma au
tonomia, como científico (institutos 
e princípios peculiares); legislativo 
(normas atinentes à ativldade agrí
cola); di d ática (ensino especializa
do); e, jurisdicional (possibilidade de 
uma jurisdição especial para apre
ciação e julgamento de questões e 
litígios entre os que trabalham no 
campo). 

Em razão desse entendimento, 
podemos afirmar que há certa ten
dência por parte dos agraristas em 
pugnar por uma jurisdição agrária 
especializada, como medida necessá
ria para confirmar a autonomia do 
Direito Agrário e, também, como vis
to, para viabilizar-sua aplicação. 
Desta posição discordamos. A uma, 
porque o Direito Agrário Já tem sua 
autonomia, sob os aspectos aponta
dos, independentemente da existên
cia de uma Justiça Agrária. A duas, 
porque não é imprescindível esta ju
risdição especial para o atendimento 
dos objetivos do Direito Agrário. 
Ademais, o Direito, na acepção de 
ciência, é ura todo e os seus ramos 
não são estanques. A subdivisão em 
ramos englobados na clássica, mas, 
hoje, até certo ponto superada, divi
são em Direito Público e Privado, 
não lhes confere total autonomia, 
pois há uma interligação, um correla-
cionamento ou até uma interdepen
dência entre eles. 

O que na verdade existe é a espe
cialização, em razão das peculiarida
des de cada ramo, dito autónomo, a 
justificar um tratamento legal dife
renciado. Por este fenómeno passou 
também o Direito Agrário. 

Por outro lado, tal especializa
ção, em nosso modo de ver, igual
mente, não justifica a instituição da 
Justiça Agrária. A jurisdição, na li
ção de José Frederico Marques, tem 
por finalidade tornar ef etiva a ordem 
jurídica e impor, através dos órgãos 
estatais do Poder Judiciário, a regra 
jurídica concreta que, por força do 
direito vigente, deve regular determi
nada situação jurídica. 

Ora, o Judiciário, órgão estatal 
que tem por escopo executar a fun
ção jurisdicional já tem, na Justiça 
comum estadual, experiente e não 
desprezível organização para cum
prir a missão de aplicar o Direito em 
relação também às pretensões susci
tadas nas lides de natureza agrária. 

Assim, particularmente, entendemos 
que a solução judicial da matéria 
agrária deveria ser entregue à Justi
ça comum estadual que se encontra 
melhor aparelhada no tocante ao 
quadro de juízes, serventuários e re
cursos materiais, em Varas e Cartó
rios instalados em inúmeras comar
cas, com extensão a todos os municí
pios do Estado. 

Ademais, independe de profun
das alterações estruturais e legais a 
simples Instituição de Varas especia
lizadas, de caráter até mesmo itine
rante, se for o caso, para dar atendi
mento emergencial a conflitos de ter-. 
ra e ao deslinde das ações discrimi
natórias (separação das terras parti
culares das públicas devolutas, vi
sando à regularização da posse cuja 
primeira fase é administrativa) que 
se arrastam por anos a fio. A bem da 
verdade, ao Judiciário, neste particu
lar, não cabe culpa, vez que o Execu
tivo tem, nestes últimos anos, de
monstrado total desinteresse na so
lução das ações discriminatórias, co
mo ocorre, por exemplo, em São Pau
lo, especialmente na região do Pon
tal do Paranapanema e no Vale do 
Ribeira. • .'„,. 

Em segunda instância, igual me-' 
dida seria adotada com a instalação 
de Câmaras Agrárias, aliás, como ho
je existe em parte no 2° Tribunal de 
Alçada Civil paulista que julga, em 
grau de recurso, a matéria relativa 
aos contratos de arrendamento e de 
parceria e ao seguro de acidentes de 
trabalho rural. 

Desconsiderando estas evidên
cias, o legislador federal tomou a ini
ciativa, mediante a edição da Lei n° 
7.583/87 de criar 68 Varas na Justiça 
Federal, sendo que destas 19 serão 
instaladas nos municípios do Inte
rior dos estados, cabendo ao Estado 
de São Paulo: quatro em Santos, 
duas em Campinas e duas em Ribei
rão Preto. Prevê esta mesma lei que 
caberá ao Conselho da Justiça Fede
ral, mediante ato próprio, especiali
zar Varas em matéria de natureza 
agrária, estabelecendo a respectiva 
localização, competência e atribui
ção, bem como transferir sua sede de 
um município, pára "outro, de acordo 
com a necessidade de agilizaçâo da 
prestação jurisdicional. 

Convenhamos, trata-se de refor
ma das mais modestas, diante da 
meta que se pretende atingir. 

Cabe-nos, a respeito, aduzir que 
à Justiça Federal compete a aprecia
ção somente das questões agrárias 
em que a União, autarquia ou empre
sa pública federal forem interessa
das na condição de autoras, rés, as
sistentes ou opoentes (ex vi do dis
posto no art. 125, inciso I, da Emenda 
Constitucional n° 1/69). Na prática, a 
Justiça Federal julga, com relação à 
matéria agrária, as ações de desapro
priação por interesse social para fins 
de reforma agraria (art. 5o do Decre-
to-Lei n° 554/69). Por este dispositivo 
legal tais ações devem ser propostas 
perante o Juiz federal do Distrito Fe
deral, do Estado ou de Território on
de estiver situado o imóvel. Neste 
particular, é opotív^dejlfc&^a^e >, 
os litígios reíerentes ao domínio, pos'-
se, uso, exploração e conservação 
das terras públicas ou particulares, 
situadas nas áreas declaradas de in
teresse social para fins de desapro
priação, consideram-se de interesse 
da União (art. 8o da Lei n° 7.595/87). 
Julga também ações de caráter pos-
sessório (proteçâo da posse e usuca
pião) e dominial de interesse da 
União, Incra; IBDF, Funai e outras 
entidades públicas federais. 

As demais lides de natureza 
agrária, tais como: ações discrimina
tórias de terras devolutas estaduais, 

ações possessórias ou dominials en
tre particulares, usucapião especial 
(art. 4o, § Io, da Lei n° 6.969/81), execu
ção fiscal do Imposto Territorial Ék-
ral e outros tributos lançados pejo 
Incra (art. 126, da Emenda Constitua 
cional n° 1/69 e art. 578 do C.Piip^, 
ações relativas aos contratos agrá
rios de arrendamento e parceria, 
ações demarcatórias, ações de. aci
dentes do trabalho rural, reclama
ções trabalhistas oriundas do contra
to de trabalho rural (quando n&p 
houver Junta do Trabalho), ações (Je 
retificação de registro de imóvel*^-
ral, ações tendo por objeto o leiloo 
rural e outras são de competência*!» 
Justiça comum estadual. . Vi-; 

Assim, bastaria a revogação do 
citado art. 5°, do Deereto-Lei*ns 
554/69, com & aplicação da faculdade 
conferida pelo art. 126 da Constitui
ção Federal, para atribuir-se compe
tência à Justiça comum estadual'pa-
ra apreciar as ações de desapropria* 
ÇSo para fins de reforma agrária^-O 
juiz estadual da comarca onde se~sT-
tua o imóvel, objeto da desapropria
ção, terá maiores possibilidades 'dê 
administrar as medidas necessárias 
ao seu processamento, visto que ínto 
meros são os problemas conexos que 
aparecem paralelamente à hipótese 
da desapropriação, tais como: ações 
possessórias, ações tendo por objeto 
a titularidade do imóvel, invasões; 
loteamentos clandestinos, fraudé^de 
documentos cartoriais e outros. r*íí 

Se pelos motivos expostos julgar
mos desnecessária e insuficiente *?a 
criação de varas federais especializa 
das em matéria agraria, com maior 
razão reputamos descabida, pelo m$-
nos no momento, a Instituição "dç 
uma justiça agrária, tal como preco
nizada pela subcomissão constituin
te encarregada do assunto "Organi
zação do Poder Judiciário, e do Minis
tério Público", e prevista no antepro* 
jeto de Comissão de Organlzaçãordos 
Poderes e Sistema de Governo (acjh 
88, VIII e 111), ora com exame e dià 
cussão perante a Comissão de Siste
matização. -.;. 

Criação descabida, pois repré^ 
senta redundância na superposição 
de órgãos públicos e consequente 
desperdício de recursos. ,^i 

A proposta da criação da Justiça. 
Agrária, que carrega críticas abertas 
ou embutidas quanto ao funciona
mento das justiças existentes e à fal
ta de conhecimentos técnicos por 
parte dos juizes, não versados najna,-
téria agrária, com todo o respeito 
que merecem seus autores, padece 
de um vfeio de distorção de focõ.v % 

O problema não será resolvido 
com a instituição de mais uma Just£ 
ça especializada, como demonstrar 
mos e, sim, prestigiando o própria 
ensino jurídico de base. Em outras 
palavras, a carência de conhecirherjj-
to específico sobre a matéria poderia 
ser suprida mediate a adocão do-ertt 
sino obrigatório do Direito Agrários 

Em São Paulo, com exceção;claji 
Faculdades de Direito da USP^ãa 
Universidade Mackenzie, de Jundí 
e de Itu, as demais entidades de ensí-
TM^iirídiefflJtt^^i^em^nojíeu currfr 
culo ò Direito Agrário, nem àomenog 
em caráter opcional. 

Infelizmente descura-se da 
portãncia do Direito Agrário quí 
avulta ao momento atual, na medida 
em que este ramo do Direito visa 
justamente a disciplinar o uso daier~ 
ra, condlcionando-o à sua função BQ* 
ciai e conciliando a liberdade dèMní. 
dativa com a valorização do traba^ 
lho humano. J 1 u 

O autor é professor de Direito Agrário da 
Faculdade de Direito da USP e da Unlvetaii 
dade Mackenzie > - ^ ^ ? 


